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EXCLUSIVO ME/EPP 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.  067/2026 

O MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.978.519/0001-00, 

sediado à Praça Isabel Marcos Beltrame n.º 2.000 - Centro, Tamboara-PR, por 

intermédio do pregoeiro e devidamente autorizado por seu Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, Portaria 004/2026, torna pública a realização de licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

098/2023, de 18 de maio de 2023 (Regulamenta a Lei 14.133/2021), da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007 (Institui o Estatuto Nacional da ME e EPP), do Decreto Estadual nº 

10.086/2022 aplicando-se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Das 08h00min do dia 01/06/2026 às 08h00min do 

dia   19/06/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS: 
Às 09h00min horas do dia  19/06/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

1- DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto: AQUISIÇÃO DE ITENS PARA 

COMPOSIÇÃO DE KIT NATALIDADE, EM SUPRIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTINADOS A GESTANTES EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO; de acordo com a necessidade da 

Administração e conforme exigências estabelecidas neste Edital e no Termo de 

Referência (Anexo I). 

2- VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 O preço total máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 

70.440,00 (Setenta mil, quatrocentos e quarenta reais). 

2.2     As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da própria municipalidade para o 

exercício de 2026, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO FONTE 
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504 – 08.001.08.244.0081.2.019.3.3.90.32.00.00. 

– Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 
01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente 
555 –08.001.08.244.0081.2.100.3.3.90.32.00.00. 

– Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 
31761 – PPAS - Piso Paranaense de Assistência 

Social 
564 – 08.002.08.243.0080.6.022.3.3.90.32.00.00. – Material, 

Bem ou Serviço para distribuição gratuita 
01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente 

3- SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1 O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações: Bolsa 

Nacional de Compras. 

3.2 O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o: 

www.bnc.org.br.    

3.3 O Edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de 

Contratações Públicas: https://pncp.gov.br/ e no site oficial do Município: 

www.tamboara.pr.gov.br. na aba “Licitações”. 

4- ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto 

Municipal n.º 98, de 2023, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico 

www.bnc.org.br  pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

4.2.1 As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas 

exclusivamente por meio eletrônico, observando as regras dispostas no item 15 

deste Edital. 

4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS 

4.3.1 No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição 

dos interessados nos sites www.bnc.org.br e www.tamboara.pr.gov.br.  

5- EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 

normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

5.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

Bolsa Nacional de Compras. 

http://www.bnc.org.br/
https://pncp.gov.br/
http://www.tamboara.pr.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.tamboara.pr.gov.br/
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5.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do 

horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

5.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 

seguintes documentos: 

5.4.1 Instrumento particular de mandato outorgando à operador 

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de 

Compras;    

5.4.2 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo 

fornecido pela Bolsa Nacional de Compras; 

5.4.3 Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com 

edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos 

mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do 

fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º; e 

5.4.4 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do 

Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, 

provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras; 

5.4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da 

apresentação da declaração para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 

nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 

44 e 45 da LC 123/2006. 

5.4.6 Conforme Disposto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 147 

de 07/08/2014, somente poderão participar do certame Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte. 

6- É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DIRETA OU INDIRETA NAS LICITAÇÕES 

6.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando estes forem os elementos técnicos fundamentais de 

licitação que versar sobre obra, serviços, fornecimento de bens a ele relacionados. 

6.2 Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor demais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
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quando a licitação versar sobre, obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários. 

6.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta. 

6.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou que atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente, em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

6.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

6.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.                  

7- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1  O certame será coordenado e conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da 

equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 Pregoeiro: 

a) Iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

b) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

c) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

d) Receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos 

interessados; 

e) Receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 

regularidade quanto às condições de habilitação. 

f) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

g) Coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

h) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

i) Conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

j) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar 

licitantes em razão de vícios insanáveis;   

k) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 
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l) Proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances. 

m) Indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; 

n) Indicar o vencedor do certame; 

o) Negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 

melhor; 

p) Elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 

q) Coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

r) Encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após sua conclusão 

à autoridade competente para homologação e contratação; 

7.1.2  Equipe de apoio: 

7.1.2.1 Caberá a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do 

processo licitatório. 

8- CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: 

8.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de 

Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

8.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de 

Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.3  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

8.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

8.5  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a BNC - Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.6  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico. 

8.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida através do e-mail contato@bnc.org.br ou pelos telefones: Ponta 

http://www.bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
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Grossa -PR (Telefone: (42) 3026-4555 - Whatsapp: (42) 3026-4550, ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br  

9- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

9.1.1 O licitante terá que inserir sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO na pasta de 

documentos a proposta inicial por escrito, timbrada com os dados da 

empresa e assinada (OBS: o pregoeiro só terá acesso a este documento na 

fase de habilitação o que não causara identificação previa da 

empresa/licitante); 
9.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação, quando convocadas, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão; 

9.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos anteriormente inseridos no sistema; 

9.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

9.7 Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

10-  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

10.1.1 Valor unitário e total do item ou valor global ou percentual de desconto; 

10.1.2 Marca; 

10.1.3 Fabricante;  

10.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso. 

10.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

tel:%20(42)%203026-4550
tel:%20(42)%203026-4550
mailto:contato@bnc.org.br
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10.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

10.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

10.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

11- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que: 

11.2.1 Contenha vícios insanáveis; 

11.2.2 Não obedeçam às especificações técnicas previstas no Edital; 

11.2.3 Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima 

do orçamento estimado para a contratação; 

11.2.4 Não tenha sua exequibilidade demonstrada quando exigida pela 

administração pública; 

11.2.4.1 O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada. 

11.2.5 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; e 

11.2.6 Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do 

instrumento convocatório, desde que insanável. 

11.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
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11.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

11.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

11.8   O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM; 

11.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

11.11 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

12- MODO DE DISPUTA 

12.1  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

12.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

12.3 Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

12.4 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.6  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. Não havendo lance 

final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa 

de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
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12.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

12.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

12.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

12.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12.12 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

12.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

12.14 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

12.15 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 

(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado. 

12.16 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 83º do Decreto Municipal 098/2023; 

12.17 Nas licitações em que após o exercício da preferência prevista no art. 83º 

do Decreto Municipal 098/2023, esteja configurado empate em primeiro lugar, 

será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar 

novas proposta fechada.    

12.18 Mantido o empate serão utilizados os seguintes critérios de desempate nessa 

ordem: 

I – Empresas estabelecidas no território do Município de Tamboara. 

II - Empresas brasileiras. 

III – Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País. 

IV – Sorteio. 

12.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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12.20 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

13- DA HABILITAÇÃO 

13.1 Os documentos relativos à habilitação previstos neste edital e seu Termo de 

Referência, somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das 

propostas e apenas do licitante mais bem classificado.  

13.1.1 Na fase habilitatória será exigido à apresentação dos documentos de 

habilitação APENAS DO LICITANTE VENCEDOR (art. 63, inciso II, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.1.2 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por 

meio do sistema ((Plataforma BNC – BANCO NACIONAL DE COMPRAS) 

www.bnc.org.br), em formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, após a solicitação do pregoeiro. 

13.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, no endereço: 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 

b)   Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica ao sistema de Inabilitados e 

Inidôneos do TCU - Tribunal de Contas da União, no endereço: 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 

13.3 Se constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência para:  

a) Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame.  

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas;  

13.5 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.6 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

http://www.bnc.org.br/
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital.  

13.7 Os documentos de habilitação somente serão disponibilizados para acesso 

público após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

13.8 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

13.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

13.10 Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade 

e/ou validação, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua 

emissão, exceto para aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou definido neste 

edital;  

13.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

13.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando a nova data e horário para a 

continuidade dela, que não será inferior a 24 horas. A convocação para 

continuidade da sessão será através do sistema. 

13.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital.  

13.14 O licitante que vencer provisoriamente em um item ou grupo e estiver 

concorrendo em outros, deve cumulativamente atender aos requisitos de 

habilitação de cada item ou grupo que participa. Caso não cumpra esses 

requisitos para todos os itens ou grupos, será inabilitado e sujeito às sanções 

aplicáveis.  

13.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor.   

13.16 Habilitação jurídica:  
13.16.1  Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

13.16.2 Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial; 

13.16.3 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

HTTPS://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

13.16.4  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU  ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

13.16.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

junta comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  

13.16.6  Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores.   

13.16.7  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, registro civil das pessoas jurídicas ou 

no registro público de empresas mercantis onde opera com averbação no 

registro onde tem sede a matriz. 

13.17 Todos os documentos devem vir acompanhados de suas respectivas 

alterações. 

 

13.18 Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
13.18.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.18.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

13.18.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

13.18.4  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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13.18.5  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

13.18.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre. 

13.19 O cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal 

(art. 68, VI da Lei 14.133/2021) acontecerá por meio de Declaração, sob as penas 

da lei, emitida pelo proponente. 

13.20 O Cumprimento do disposto no art. 33º do Decreto Municipal nº 098/2023, 

acontecerá por meio de Declaração, sob as penas da lei, emitida pelo 

proponente.  

13.21 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

13.22 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

13.23 Qualificação Econômico-Financeira: 
13.23.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021). 

13.23.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor (Art. 69, caput, Inciso II da Lei nº 14.133/2021). 

 

13.24 Qualificação Técnica e/ou Operacional: 

13.24.1 CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
 

13.25 Demais situações quanto a Habilitação 

13.25.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

13.25.2  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

13.25.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
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fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

13.25.4  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação.  

13.25.5 Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

14- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo mínimo de duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

14.1.1 Ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação 

digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador 

devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo 

definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome 

empresarial completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido 

para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e 

globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo 

de validade da proposta, que não poderá ser inferior à 60 (sessenta) dias. 

14.1.2 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais 

após a vírgula. Serão desconsiderados os valores depois da segunda casa 

decimal após a vírgula. 

14.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

14.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) 

poderá efetuar diligência visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a 

substância da proposta, do documento e sua validade jurídica.  

14.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

14.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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14.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

15- DOS RECURSOS 

15.1 Caberá Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura de ata em face de: 

15.1.1  Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado 

ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento. 

15.1.2 Julgamento da proposta; 

15.1.3 Ato de Habilitação ou Inabilitação de licitante; 

15.1.4 Anulação ou Revogação da Licitação; 

15.1.5 Extinção do contrato, quando determinado por ato unilateral e escrito 

da Administração. 

15.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude de julgamento das propostas e 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante será observado o seguinte: 

15.2.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no 

prazo de até 15 (quinze) minutos após a convocação pelo sistema, sob pena 

de preclusão; 

15.2.2 O prazo para apresentação das razões recursais de 3 dias úteis, será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação. 

15.2.3 A apreciação dar-se-á em fase única.    

15.3 Dos Procedimentos do Recurso. 

15.3.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema eletrônico, 

manifestar de forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena 

de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o 

prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a 

formalização do término da etapa que antecede a adjudicação. 

15.3.2  As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio 

eletrônico e com uso de certificação digital ICP-Brasil. 

15.3.3  Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões ao recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término 

do prazo de apresentação das razões do recorrente, exclusivamente por meio 

eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil. 

15.3.4 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a 

decadência do direito de recorrer. 

15.3.5 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas 

conforme o disposto nos itens anteriores, ou subscritas por representante não 

habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, não serão 

conhecidas pelo(a) pregoeiro(a).  
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15.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

15.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço www.tamboara.pr.gov.br; na aba “licitações”. 

16- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

16.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

16.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-

mail ainda, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

17- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do 

licitante vencedor, bem como a análise técnica referente às amostras, quando 

exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à 

autoridade máxima para adjudicação e homologação. 

17.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento 

licitatório, quando o seu objeto possuir mais de um lote. 

18- DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2 O adjudicatário terá o prazo de 07(sete) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.   

18.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

http://www.tamboara.pr.gov.br/
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ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar da data de seu recebimento.  

18.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

18.4  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.4.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 

18.4.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

18.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.   

18.6 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços 

19- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

20- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

20.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

20.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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20.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

20.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;    

20.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

20.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

21.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

20.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas à frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

20.2 Qualquer das infrações listadas do item 21.1.1 ao 21.1.12, deverão ser 

apuradas em regular processo administrativo. 

20.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções: 

20.3.1 Advertência; 

20.3.2 Multa; 

20.3.3 Impedimento de licitar e contratar;  

20.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

20.4 A aplicação das Sanções mencionadas no item 21.3.1 ao 21.3.4, será 

precedida do devido processo legal, com garantias de contraditório e de ampla 

defesa. 

20.5 A competência para determinar a instauração do processo administrativo, 

julgar e aplicar as sanções é da autoridade máxima do órgão ou entidade.  

20.6 A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 

20.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

20.7.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

20.8 A Advertência será utilizada exclusivamente nos casos em que o licitante ou 

contratado dar causa a inexecução parcial do contrato. 

20.9 A Multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do 

contrato, observando ainda as seguintes variações: 
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20.9.1 Multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do 

Decreto Estadual 10.086/2022; 

20.9.2 Multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do 

Decreto Estadual 10.086/2022; 

20.9.3 Multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do 

Decreto Estadual 10.086/2022; 

20.10 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 

210 à 212, do Decreto Estadual 10.086/2022. 

20.11 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração 

Pública Municipal, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso 

em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com 

o que concorda o licitante ou contratante. 

20.11.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração 

Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e 

seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não 

importando em mora, nem gera compensação financeira. 

20.12 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre 

o valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de 

atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será 

convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

20.13 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo 

XVI, do Título I, do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

20.14 O Impedimento de Licitar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas mencionadas a seguir, desde que, não se justifique a imposição de 

penalidade mais grave. 

20.14.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

20.14.2 Dar causa à inexecução total do contrato; 

20.14.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.14.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

20.14.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

20.14.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;    

20.15 O Impedimento de Licitar impedirá o responsável pelas infrações 

mencionadas anteriormente, de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 
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20.16 A Declaração de Idoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas mencionadas a seguir: 

20.16.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

20.16.2   Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

20.16.3   Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

20.16.4   Praticar atos ilícitos com vistas à frustrar os objetivos da licitação; 

20.16.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

20.17 A Declaração de Idoneidade também será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas mencionadas no item 21.14, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de Licitar. 

20.18 A Declaração de Idoneidade impedirá o responsável pelas infrações, de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.19 A Declaração de Idoneidade será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras: 

20.19.1 Quando aplicada por órgão do Poder Executivo Municipal, será de 

competência exclusiva de Secretário Municipal. 

20.20 As sanções de Advertência, Impedimento de Licitar e Declaração de 

Idoneidade, poderão ser aplicadas cumulativamente com a de Multa. 

20.21  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela administração ao contratado, além 

de perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

20.22 Na aplicação da sanção de Multa, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.23 A aplicação das Sanções de Impedimento de Licitar e Declaração de 

Idoneidade, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.24 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o 

procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas 

as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 10.086, de 2022. 

20.25 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente 
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licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 

na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 

20.26 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 

do Paraná (CFPR) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

21- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual.  

21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

21.2.1 "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

21.2.2 "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

21.2.3 "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

21.2.4 "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

21.2.5 "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 

sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 

da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo.  

21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de 

o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 

registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

22.4 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.5 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total 

ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade 

competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, 

de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 

interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021 

22.6 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

22.7 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) 

pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

22.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

22.9 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação 

22.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e da abertura das propostas. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 
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22.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo prevalecerão as deste Edital. 

22.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.bnc.org.br e no site oficial do Município www.tamboara.pr.gov.br, nos dias 

úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.14.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

22.14.2 ANEXO II – Modelo de proposta; 

22.14.3 ANEXO III – Declaração Unificada; 

22.14.4 ANEXO IV – Termo de Adesão – BNC; 

22.14.5 ANEXO V – Termo BNC; 

22.14.6 ANEXO VI – Minuta de Contrato 

 

Tamboara-PR, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

________________________________ 

Giovane Monteiro da Silva 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – VIDE TERMO DE REFERÊNCIA.  

O TERMO DE REFERÊNCIA EMITIDO PELO SETOR REQUISITANTE É PARTE INTEGRANTE 

DESTE EDITAL E SERÁ FORNECIDO EM ARQUIVO SEPARADO A ESTE. 
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ANEXO II 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 050/2026 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

Apresentamos nossa proposta para objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica nº 050/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e Termo de Referência. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

Nome Da Empresa:     

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Representante:     Cargo: 

RG:         CPF:  

Endereço: 

Telefone: 

Dados Bancários: 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do 

Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: no mínimo 90 (noventa) dias a contar do 

recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 

quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

Obs: a interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até 

decisão. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na............................................, através de seu representante legal infra-assinado, 

que:  

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, e 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 

menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação 

no mesmo documento).  

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do 

objeto e os termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com 

todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições 

para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive 

com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de 

habilitação.  

 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 

da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é .................................................. (sócio administrador), responsável pela 

assinatura do Contrato.  

 

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao 

Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou 

parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 

também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  

 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 

nº 13 do STF (Supremo Tribunal Federal).  
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7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas.  

 

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

 

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mails de 

contato para cada setor responsável pelo Atos desta Contratação: 

Emails:............................................................................................... Telefones para 

contato: ( ).................................................................  

 

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 

de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. Nomeamos e constituímos o 

senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º.................................. 

(cargo na empresa), para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 

contrato, referente ao referido Pregão Eletrônico e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e 

Contrato.  

 

Cidade, ........ de .............................. de 2026.  

 

Nome do representante Legal e Assinatura 
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ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) Nome: (Razão Social) Endereço: 

Complemento Bairro:  

Cidade: UF CEP:  

CNPJ/CPF: Inscrição estadual: RG Telefone comercial:  

Fax: Celular: E-mail: Representante legal:  

Cargo: Telefone:  

Ramo de Atividade:  

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta 

sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa 

Nacional de Compras, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 

com as disposições que seguem.  

2. São responsabilidades do Licitante:  

I. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar;  

II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 

nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; III. observar 

a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras, dos quais 

declara ter pleno conhecimento;  

IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo I; e V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de 

Licitações.  

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 

implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 4. O 

Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 

definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 

Nacional de Compras.  

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 

outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos 

artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-

lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema 
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Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras, podendo a sociedade 

corretora, para tanto:  

I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;  

II. apresentar lance de preço;  

III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; IV. 

solicitar informações via sistema eletrônico;  

V. interpor recursos contra atos do pregoeiro;  

VI. apresentar e retirar documentos; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ. 

VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;  

VIII. assinar documentos relativos às propostas;  

IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e  

X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, que não poderá ser substabelecido.  

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

6. O presente Termo de Adesão é válido até //, podendo ser rescindido ou revogado, 

a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 

negócios em andamento.  

 

Local e data: Assinatura: (reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO V 

Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de 

Compras 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 

Nacional de Compras 

(Licitante direto)  

Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: CNPJ/CPF:  

Operadores  

1 Nome:  

CPF: Função: Telefone: Celular: Fax:  

E-mail:  

2 Nome:  

CPF: Função: Telefone: Celular: Fax:  

E-mail: 3  

Nome: CPF: Função: Telefone: Celular: Fax:  

E-mail:  

O Licitante reconhece que:  

I. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 

indevido;  

II. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela 

Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  

III. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 

ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de 

acesso; e  

IV. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 

transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 

assumindo-os como firmes e verdadeiros; e  

V. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de 

inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.  

 

Local e data:  

Responsável:  

Assinatura: (reconhecer firma em cartório)  

Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo 

usar a indicação de: “Marca Própria”. 
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ANEXO VI 

MINUTA DA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, sito a Praça Isabel Marcos Beltrame, nº 2.000, centro – 

Tamboara/PR, inscrita no CNPJ n.º 76.978.519/0001-00, neste ato representado pelo 

prefeito municipal, senhor Giovane Monteiro da Silva, portador da cédula de 

identidade RG nº X.XXX.XXX-X SSP/PR , inscrito no CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, 

residente e domiciliado na cidade de Tamboara - Paraná, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Pregão 

Eletrônico nº XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE ITENS PARA 

COMPOSIÇÃO DE KIT NATALIDADE, EM SUPRIMENTO À DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTINADOS A 

GESTANTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO., 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

- O Estudo Técnico Preliminar; 

- O Termo de Referência que embasou a contratação; 

- O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

- A Proposta do Contratado; e 

- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) da 

assinatura do contrato, prorrogável por igual período. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44) 3460-1170 

CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

____________________________________________________________________________ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2026 

____________________________________________________________________________ 
 

  

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de 

R$ ....... (....). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

5.3 FORMA DE PAGAMENTO 

5.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.4 PRAZO DE PAGAMENTO 

5.4.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.4.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.5 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.5.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

5.5.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.5.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato; 
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7.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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8.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 

do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44) 3460-1170 

CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

____________________________________________________________________________ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2026 

____________________________________________________________________________ 
 

  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

§1º moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
DOTAÇÃO FONTE 

504 – 08.001.08.244.0081.2.019.3.3.90.32.00.00. 

– Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 
01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente 
555 –08.001.08.244.0081.2.100.3.3.90.32.00.00. 

– Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 
31761 – PPAS - Piso Paranaense de Assistência Social 

564 – 08.002.08.243.0080.6.022.3.3.90.32.00.00. – 

Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 
01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do termo de contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

Tamboara-PR, ___de _______________ de 2026.  

 

 

 

 

________________________________ 

MUNICÍPIO DE TAMBOARA-PR 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.______________________________ ______________________ 

(nome/CPF) 

 

                   

2.____________________________ ________________________ 

(nome/CPF) 

 

  

  

 


